
     ATA DA TRIGÉSIMA NONA SESSÃO ORDINÁRIA DA SEXAGENTÉSIMA TRIGÉSIMA 
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA OITAVA LEGISLATURA. Aos oito dias (08) dias 
do mês de novembro de dois mil e vinte e dois (2022) terça-feira às dezenove 
horas (19:00) na sala da Câmara de Vereadores do Município de Santo Antônio do 
Palma, Rio Grande do Sul, realizou-se a Sessão Ordinária, sob a direção do 
vereador Leonir Szymanski, Presidente do Legislativo. O Presidente 
cumprimentou os nobres colegas vereadores, Douglas Andretta, Juarez Mattiello, 
Antônio Michatowski, Claudiomiro Rigo, Paulo Dalasta e Valentin Pressi. Se 
ausentando na sessão do dia de hoje a vereadora Catarina G. Petrikowski e o 
vereador Cesar Semanski acompanhando o Prefeito Municipal por motivos de 
viagem a Brasília para tratar de assuntos do Município. Também cumprimentou o 
Chefe de Gabinete Tiago e assessora Jurídica Bibiana. Na ausência da secretária 
Catarina, o Presidente convocou o vereador Valentin Pressi para desempenhar o 
papel de secretário da mesa diretora.  Dando continuidade, o Presidente pediu ao 
secretário para fazer a leitura da pauta da sessão. Tendo entrada de matérias por 
parte do Executivo, Projeto de Lei Municipal nº35 de 07 de novembro de 2022 
que “autoriza o poder executivo a receber imóveis por doação de propriedade 
de Jair Valentin Perin e sua esposa Tânia Rita Pressi Perin. Após a leitura da 
pauta, o Presidente pediu ao chefe de gabinete Tiago para fazer a leitura da ata 
da sessão anterior. Após a leitura, o Presidente abriu espaço para retificações da 
mesma. Não havendo retificações, o Presidente colocou em votação. Sendo 
aprovada por unanimidade pelos vereadores presentes. O Projeto de Lei 
Municipal nº35 ficará baixado para estudo dos vereadores. Não havendo 
matérias a serem deliberadas nem outros assuntos a serem discutidos, o 
Presidente abriu espaço para manifestações pessoais dos vereadores. 
Manifestou-se o vereador Claudiomiro Rigo cumprimentando o senhor 
Presidente, nobres colegas vereadores e funcionários da casa compartilhando 
com todos sobre uma situação que está intrigando o vereador. Talvez o vereador 
esteja errado, mas o Município de Santo Antônio do Palma repassa 26 mil reais 
por mês para o hospital Santa Lúcia de Casca. Sabemos que todas as pessoas que 
tem câncer, passam pelo tratamento de quimio terapia a cada 15, 20 dias. Onde 
o senhor João da Silva faz quimio a cada 15 dias, no final de outubro ele fez em 
Bento Gonçalves pois o plano de saúde dele é de lá. Mas, é morador de Santo 
Antônio do Palma, paga seus impostos e trabalha aqui. Onde que na sexta-feira 
ele tinha que tirar o cateter, a secretária de saúde Juliane marcou para ele retirar 
em Casca. Onde que chegamos no hospital de Casca às 13 horas, falaram que para 
fazer o procedimento tinha que fazer um pagamento. No qual nós aceitamos, pois 
é uma questão de 2 minutos para a retirada do cateter. Passando um tempo, 
voltaram e disseram que precisaria uma autorização do Município de santo 
Antônio do Palma. Onde ligamos para a secretária Juliane e ela autorizou a fazer. 



Depois de mais 40 minutos, veio uma pessoa e disse que não poderia fazer o 
procedimento no hospital. Onde ligamos de volta pra secretária Juliane e a 
secretária falou pra ligar pra nossa enfermeira Jaqueline que trabalha em nosso 
posto de saúde e mora em São Domingos do Sul. Ligando pra ela, fomos até a casa 
dela para a retirada do cateter que levou um minuto e meio pra retirada. Onde 
fomos no hospital em duas oportunidades pra falar com a administradora Letícia, 
onde até hoje não nos atendeu. Falamos também com a secretária de saúde do 
nosso município e não tivemos nenhuma resposta. “Perguntando se acontecer 
em um próximo feriado, onde deveremos ir?” ou de repente o nome do João 
estava na lista pra não ser atendido, pois é uma pessoa simples e humilde. Então 
pra que esse repasse de 26 mil reais por mês, pra não atender um cidadão de 
Santo Antônio do Palma? Ficando essa indignação até termos uma resposta do 
hospital ou da secretária Juliane. Ou senão, vamos entrar na promotoria pra ver 
o que pode ser feito para que na próxima vez, o João possa ser atendido, assim 
como outros munícipes de Santo Antônio do Palma. O Presidente passou a 
presidência ao vice para poder manifestar-se. Manifestou-se o vereador Leonir 
szymanski cumprimentando o senhor Presidente, nobres colegas vereadores e 
funcionários da casa, perante o manifesto do vereador Claudiomiro, se ouviu na 
tarde de hoje, e o vereador também tomou conhecimento do fato. Realmente 
temos esse convênio com o hospital Santa lúcia, até elevado. E os profissionais 
que estavam lá no dia, tinham mais do que a obrigação de prestar o atendimento. 
Sabemos que quando acontecem esses casos em nosso Município temos que 
valorizar nossos profissionais daqui, pois nunca se omitiram de fazer esse 
procedimento. Não sabendo o porquê, mas cabe uma investigação perante a 
diretoria do hospital por não ter feito. Onde foram até a casa de nossa enfermeira 
Jaqueline que fez o procedimento em 2 minutos, pois se trata de saúde. Fazendo 
uma avaliação juntamente com o Executivo e a secretária e questionar, pois o 
município nunca se negou a pagar o convênio com o hospital pra atender nossa 
população. Lamentando o ocorrido e concordando com o colega Claudiomiro. 
Onde se precisar uma nota de repúdio ou ofício perante o legislativo, podemos 
estar fazendo para obter os esclarecimentos de forma oficial perante a população 
e as pessoas necessitadas. Pois hoje foi o João, amanhã pode ser o Pedro, a Maria 
e esses casos não podem acontecer. Fato que ocorreu de forma lamentável. O 
vice-presidente repassou a presidência ao Presidente. Não havendo mais 
manifestações, o Presidente deu por encerrada a sessão do dia 08 de novembro 
de 2022. Convidando a todos para a próxima sessão no dia 22 de novembro de 
2022, pois a próxima sessão seria dia 15 de novembro, mas é feriado e foi 
dispensada a sessão desse dia. Determinando a lavratura desta ata que será 
assinada por mim Chefe de Gabinete e pelos demais vereadores presentes. 



Plenário da Câmara Municipal de vereadores do Município de Santo Antônio do 
Palma, estado do Rio Grande do sul. 

 


